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EMENDA (ADITIVA) N2  1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  1/2021 

Acrescente-se, no artigo 10, o seguinte parágrafo:  

"Art. 12  [...]  

Parágrafo único: A Associação de que trata este artigo, deverá apresentar, anualmente, 

Comissão de Políticas Gerais da Câmara Municipal, relatório detalhado de suas 

atividades. " 

Justificativa 

Faz-se necessária a apresentação da emenda aditiva, de forma que permita a 

fiscalização do devido uso dos recursos públicos, eventualmente destinados 

Associação. 
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